
 

Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 01-0347/2010 DO EXECUTIVO  
Dispõe sobre a concessão de título de utilidade pública municipal às associações e 

fundações que especifica.  

Art. 1º O Poder Executivo poderá declarar de utilidade pública as associações e 
fundações, sem fins lucrativos e com autonomia administrativa e financeira que preencham os 
seguintes requisitos:  

I - tenham personalidade jurídica de direito privado adquirida há mais de um ano;  

Il - estejam sediadas e atuem no território do Município de São Paulo;  

III - possuam registro nos órgãos competentes do Município, conforme sua natureza e 
desde que haja exigência legal para o cumprimento de sua finalidade estatutária;  

IV - prestem serviços contínuos de comprovado mérito social à coletividade, em sua área 
específica de atuação, com reconhecida relevância para as políticas públicas.  

§ 1º Para os efeitos desta lei, considera-se sem fins lucrativos a pessoa jurídica de direito 
privado que:  

I - revista-se da forma de associação civil ou fundação, e não distribua, direta ou 
indiretamente, entre seus associados, instituidores, diretores, conselheiros, empregados ou 
doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, 
participações ou parcelas de seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades; 
e  

II - aplique integralmente os valores referidos no inciso I deste § 1º na consecução do 
respectivo objeto social;  

III - que não remunere cargos de direção ou Conselho de qualquer natureza, salvo as 
funções de direção com poder deliberativo.  

§ 2º Cuidando-se de cisão de pessoas jurídicas de direito privado decorrente da 
necessidade de atendimento ou adequação a exigências ou vedações impostas por lei, as 
associações ou fundações daí resultantes poderão computar o tempo anterior para os efeitos do 
inciso I do “caput” deste artigo.  

§ 3º Não poderão ser declaradas de utilidade pública as pessoas jurídicas de direito 
privado cujos estatutos contenham quaisquer disposições de cunho discriminatório ou que 
impeçam a admissão de associados que se enquadrem em suas finalidades sociais, bem como 
aquelas que prestem serviços exclusivamente a seus associados e respectivos dependentes 
mediante pagamento ou, ainda, as de caráter eminentemente religioso que atuem apenas nessa 
área.  

Art. 2º A associação ou fundação mantida por outra instituição ou que seja filial poderá 
ser declarada de utilidade pública municipal, desde que atendidas as condições estabelecidas 
no decreto regulamentar.  

Art. 3º Para subsidiar a deliberação do Chefe do Executivo, as Secretarias Municipais ou 
as Subprefeituras deverão emitir parecer técnico fundamentado sobre o mérito social das 
associações ou fundações postulantes, conforme a área de atuação destas, com proposta de 
concessão ou não do título de utilidade pública municipal.  
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Art. 4º As associações ou fundações declaradas de utilidade pública ficam obrigadas a 
comprovar perante o Poder Executivo, a cada período de três anos, contados da data da 
concessão do título ou da última atualização, que continuam detentoras das condições exigidas 
nesta lei para a concessão do título, na forma a ser estabelecida em decreto regulamentar.  

Parágrafo único. A associação ou fundação que não apresentar os documentos exigidos 
ou que exercer, comprovadamente atividade diversa da declarada no seu estatuto poderá ter 
seu título cassado mediante decisão proferida em processo administrativo, de iniciativa da 
Secretaria do Governo Municipal, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

Art. 5º. A concessão e a cassação do título de utilidade pública da entidade serão 
formalizados por decreto e a atualização trienal por declaração do Secretário do Governo 
Municipal.  

Art. 6º. À associação ou fundação que já detenha título de utilidade pública municipal 
concedido com base na legislação anterior fica assegurada a sua manutenção até o término do 
próximo prazo para a atualização trienal.  

Parágrafo único. Findo o prazo para a atualização trienal e não sendo solicitada a sua 
manutenção a associação ou fundação perderá o título de utilidade pública municipal por força 
de decisão em processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

Art. 7º. Nas hipóteses de revogação do decreto que anteriormente concedeu o título de 
utilidade pública municipal e de indeferimento de pedido inicial de concessão desse título, após 
o decurso dos prazos recursais, as associações ou fundações só poderão apresentar novo 
requerimento após o transcurso de 2 (dois) anos e de 1 (um) ano, respectivamente, contados da 
edição do decreto de revogação ou do despacho que indeferiu o pedido inicial de concessão do 
título.  

Art. 8º. Nenhuma isenção fiscal ou qualquer outro benefício decorrerá automaticamente 
da concessão do título de utilidade pública municipal.  

Art. 9º. Os procedimentos específicos e os documentos exigidos para a concessão do 
título de utilidade pública municipal e para a atualização trienal serão estabelecidos no decreto 
regulamentar, a ser editado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data da publicação 
desta lei.  

Art. 10. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as Leis nº 4.819, 
de 21 de novembro de 1955, nº 5.120, de 8 de março de 1957, nº6.915, de 24 de junho 1966, 
nº6.947, de 14 de setembro de 1966, nº 7.211, de 19 de novembro de 1968, nº 11.295, de 26 de 
novembro de 1992, nº 12.520, de 24 de novembro de 1997, e o Decreto nº 16.619, de 14 de abril 
de 1980.  

Aurélio Miguel  

Vereador” 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 14/07/2012, p. 163 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 

 
PARECER CONJUNTO Nº 1641/2023 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O 
SUBSTITUTIVO APRESENTADO EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 

347/2010. 
Trata-se de Substitutivo nº 1/2012, de autoria do Vereador Aurélio Miguel, apresentado 

em Plenário em 2012 ao Projeto de Lei 347/2010, de autoria do Executivo, que “dispõe sobre a 
concessão de título de utilidade pública municipal às associações e fundações que especifica”. 

http://www.saopaulo.sp.leg.br/
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Inicialmente, cumpre observar que ao Legislativo é conferido como função típica e 
exclusiva o poder de oferecer emendas ou substitutivos aos projetos cuja iniciativa seja ou não 
se sua competência. 

Com efeito, a apresentação de emendas é tida pelo Professor Manoel Gonçalves 
Ferreira Filho, “como uma iniciativa acessória ou secundária, segundo o direito positivo brasileiro 
é a proposta de direito novo já proposto, sendo reservado aos membros do Poder Legislativo o 
poder de emendar" (Do Processo Legislativo. São Paulo: Saraiva. 3ª ed., 1995). 

Pelo prisma formal, o Substitutivo ampara-se no art. 269, § 1º do Regimento Interno. 

Sob o aspecto jurídico, verifica-se, ademais, substancial expansão de despesas de 
caráter continuado não previstas originariamente. 

Ante o exposto, somos pela PELA ILEGALIDADE do Substitutivo apresentado. 

Quanto ao mérito, as Comissões designadas entendem pela inexistência de pertinência 
meritória da proposta, razão pela qual se manifesta. 

CONTRARIAMENTE ao substitutivo. 

Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e Orçamento igualmente se 
opõe, tendo em vista que a proposta se mostra inadequada. CONTRÁRIO, portanto, o parecer. 

Sala das Comissões Reunidas, 12.12.2023. 

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

Ver. ALESSANDRO GUEDES (PT) 

Ver. DRA. SANDRA TADEU (UNIÃO) 

Ver. ELISEU GABRIEL (PSB) A FAVOR 

Ver. JORGE WILSON FILHO (REPUBLICANOS) 

Ver. MARCELO MESSIAS (MDB) 

Ver. PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL) 

Ver. SANDRA SANTANA (PSDB) 

Ver. THAMMY MIRANDA (PL) 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Ver. BETO DO SOCIAL (PSDB) 

Ver. ELI CORRÊA (UNIÃO) 

Ver. ELY TERUEL (PODE) 

Ver. JANAÍNA LIMA (MDB) 

Ver. JOÃO ANANIAS (PT) 

Ver. JUSSARA BASSO (PSOL) 

FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Ver. ATÍLIO FRANCISCO (REPUBLICANOS) 

Ver. CRIS MONTEIRO (NOVO) 

Ver. ISAC FELIX (PL) 

Ver. JAIR TATTO (PT) 

Ver. PAULO FRANGE (S/PARTIDO) 

Ver. RINALDI DIGILIO (UNIÃO) 

Ver. ROBERTO TRÍPOLI (PV) 

Ver. RUTE COSTA (PSDB) 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 29/02/2024, p. 258 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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